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Artigos da Lei 46/86 e Currículo 

 

(Parâmetros considerados para verificação dos objetivos e das questões de partida: Lei 

n.º 46/86 e no Currículo Nacional do Ensino Básico princípios e valores orientadores e 

competências essenciais gerais) 

 

Lei n.º 46/86 – Lei de Bases do Sistema Educativo (artigos 7.º e 8 .º) 

 

Objetivos seleccionados para o estudo 

 

a) Assegurar uma formação geral comum a todos os portugueses que lhes garanta a 

descoberta e o desenvolvimento dos seus interesses e aptidões, capacidade de 

raciocínio, memória, espírito crítico, criatividade, sentido moral e sensibilidade estética, 

promovendo a realização individual em harmonia com os valores da solidariedade 

social; 

 

b) Assegurar que, nesta formação, sejam equilibradamente inter-relacionados o saber e 

o saber fazer, a teoria e a prática, a cultura escolar e a cultura do quotidiano; 

 

c) Proporcionar o desenvolvimento físico e motor, valorizar actividades manuais e 

promover a educação artística, de modo a sensibilizar para as diversas formas de 

expressão estética, detectando e estimulando aptidões nesses domínios; 

 

h) Proporcionar aos alunos experiências que favoreçam a sua maturidade cívica e sócio-

afectiva, criando neles atitudes e hábitos positivos de relação e cooperação, quer no 

plano dos seus vínculos de família, quer no da intervenção consciente e responsável na 

realidade circundante; 

 

i) Proporcionar a aquisição de atitudes autónomas, visando a formação de cidadãos 

civicamente responsáveis e democraticamente intervenientes na vida comunitária; 

 

j) Assegurar às crianças com necessidades educativas específicas, devidas, 

designadamente, a deficiências físicas e mentais, condições adequadas ao seu 

desenvolvimento e pleno aproveitamento das suas capacidades; 

 

 

Currículo Nacional do Ensino Básico – Competências Essenciais 

 

Princípios e valores orientadores do currículo: 

 

•  A construção e a tomada de consciência da identidade pessoal e social; 
 

•  A participação na vida cívica de forma livre, responsável, solidária e crítica; 

 

•  O respeito e a valorização da diversidade dos indivíduos e dos grupos quanto às suas 

pertenças e opções; 

 

•  A valorização de diferentes formas de conhecimento, comunicação e expressão; 
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•  O desenvolvimento do sentido de apreciação estética do mundo; 

 

• O desenvolvimento da curiosidade intelectual, do gosto pelo saber, pelo trabalho e 

pelo estudo; 

 

•  A construção de uma consciência ecológica conducente à valorização e preservação 

do património natural e cultural; 

 

•  A valorização das dimensões relacionais da aprendizagem e dos princípios éticos que 

regulam o relacionamento com o saber e com os outros. 

 

 

Competências Essenciais 

 

Competências Gerais  

 

Consideradas para o estudo 

 

(1) Mobilizar saberes culturais, científicos e tecnológicos para compreender a realidade 

e para abordar situações e problemas do quotidiano; 

 

(2) Usar adequadamente linguagens das diferentes áreas do saber cultural, científico e 

tecnológico para se expressar; 

 

(3) Usar correctamente a língua portuguesa para comunicar de forma adequada e para 

estruturar pensamento próprio; 

 

(7) Adoptar estratégias adequadas à resolução de problemas e à tomada de decisões; 

 

(8) Realizar actividades de forma autónoma, responsável e criativa; 

 

(9) Cooperar com outros em tarefas e projectos comuns; 

 

(10) Relacionar harmoniosamente o corpo com o espaço, numa perspectiva pessoal e 

interpessoal promotora da saúde e da qualidade de vida. 

 


